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INDICAÇÃO  Nº  1330,  DE  2002




O Parlamento Jovem Paulista se classifica entre uma das mais importantes iniciativas já produzidas pela Assembléia Legislativa de São Paulo. Os nobres propósitos que orientaram a sua criação - contribuir no processo de formação dos nossos jovens e na sua luta para a conquista de um estado de plena cidadania – têm sido alcançados com grande êxito. 

Esta Casa comemora quatro anos de implantação do Parlamento Jovem constatando a participação de milhares de pessoas, entre elas, estudantes, pais, educadores e autoridades. É uma experiência única, traduzida na oportunidade de os jovens se sentirem de fato inseridos na discussão e pesquisa de soluções para os grandes temas sociais e políticos da atualidade.

A idéia tem inspirado a implantação de Câmaras Mirins em diversos municípios e desperta o interesse de Assembléias legislativas de vários outros Estados. A Assembléia paulista irá concluir a sua 14ª Legislatura com o orgulho de ter sido precursora na realização de um projeto que preconiza, sobretudo, a abertura do Poder Legislativo à participação efetiva dos jovens e de suas famílias. 

Os Deputados e Deputadas Jovens têm dado a toda sociedade uma verdadeira lição de democracia A nosso ver, muitos dos Projetos de Lei apresentados traduzem idéias que podem perfeitamente subsidiar o Poder Público na definição de políticas para vários setores. Portanto, julgamos oportuna uma análise por parte dos órgãos do Executivo quanto à viabilidade de aplicação prática das propostas contidas nesses projetos. Para tanto, com fundamento no artigo 159 do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, formulamos  a presente Indicação ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, passando a transcrever o seguinte Projeto de Lei, votado e aprovado na Sessão Plenária da 4ª Legislatura do Parlamento Jovem paulista:
“PROJETO DE LEI Nº 05, DE 2002

Dispõe sobre o programa de reorganização das bibliotecas das escolas públicas no Estado de São Paulo para fins de implantação de Núcleos de Difusão de Cultura Popular.

O Parlamento Jovem Paulista decreta:

Artigo 1º - Será instituído programa de implantação de Núcleos de Difusão de Cultura Popular, doravante chamados NDCPs.

Parágrafo único - O programa de que trata o caput deste artigo poderá, em caráter r experimental, adotar alguns modelos do Projeto Escola Aberta.

Artigo 2º - A Secretaria de Estado da Educação, em conjunto com as secretarias municipais de Cultura e Educação, promoverá o cadastramento de todas as bibliotecas de escolas públicas paulistas.

§1º - No processo de cadastramento, mencionado no “caput” do artigo 1º serão registrados os seguintes dados referentes a cada biblioteca escolar:

1. - quantidade de livros e outros materiais de leitura;

2. - relação do mobiliário e equipamentos;

3. - extensão do espaço físico que a biblioteca ocupa na unidade escolar;

4. - relação dos nomes dos funcionários ou voluntários.

§ 2º - Todas as bibliotecas cadastradas no programa NDCP receberão um número de registro junto às secretarias de Educação e Cultura dos municípios onde estão inseridas.

Artigo 3º - Caberá ao Conselho de Escola deliberar sobre a inclusão da biblioteca da unidade escolar no programa NDCP.

Parágrafo único - As Associações de Pais e Mestres, as Associações dos Moradores dos Bairros e os integrantes do Projeto Amigos da Escola tomarão parte no processo de formação e gerenciamento de cada NDCP.

Artigo 4º - O critério de proporcionalidade para instalação dos NDCPs em cada município de São Paulo estará vinculado ao número de habitantes, como se segue:

I - menos de 100 mil habitantes, dez NDCPs;

II - de 100 a 500 mil habitantes, 11 a 20 NDCPs;

III - de 500 a 1.000.000 de habitantes, de 21 a 50 NDCPs;

IV - mais de um milhão de habitantes, de 51 a 100 NDCPs.

Parágrafo único - Cada município inscrito no presente projeto deverá garantir a criação de NDCPs na zona rural conforme as necessidades locais.

Artigo 5º - Para cumprimento do disposto no artigo 1º, o Estado estabelecerá sistema de parceria com municípios e setores da iniciativa privada.

Artigo 6º - Cada NDCP deverá dispor de, no mínimo, mil metros quadrados para instalação de biblioteca; sala de multimídia; oficina de leitura e escrita; oficina de artes e salão recreativo.

Artigo 7º - O projeto prevê a contratação de, no mínimo, dois bibliotecários a serem selecionados mediante concurso público promovido pelas secretarias municipais de Educação e Cultura.

Parágrafo único - O candidato postulante ao cargo de bibliotecário deverá ser portador de diploma em nível superior na área de Biblioteconomia.

Artigo 8º - Docentes da rede pública (municipal ou estadual) poderão atuar junto às oficinas que compõem os NDCPs.

§1º - Os professores serão selecionados por meio da apresentação de projetos de incentivo à leitura.

§2º - Haverá o afastamento dos docentes das unidades de ensino, os quais perceberão salário referente a 40 horas semanais de trabalho.

Artigo 9º - Os NDCPs deverão funcionar no período das 8 às 22 horas, inclusive aos sábados, domingos e feriados, favorecendo-se o acesso dos familiares de alunos e demais membros da comunidade em geral.

Artigo 10 - Os NDCPs deverão manter dois especialistas da área de informática, admitidos após aprovação em exames teóricos de conhecimentos gerais e provas práticas na área de informática.

Artigo 11 - Os voluntários, atuantes no programa NDCP, receberão certificados de participação e prestação de serviços de utilidade pública. 

Parágrafo único. Os portadores dos certificados, mencionados neste artigo, terão prioridade no processo seletivo para ingresso no serviço público no Estado de São Paulo.

Artigo 12 - Nas bibliotecas que compõem os NDCPs serão organizadas salas de leitura e de escrita , com mobiliário que proporcione conforto aos usuários.

§1º - Haverá acervo permanente com livros das mais diversas áreas do conhecimento, além de jornais, revistas e demais publicações.

§2º - Publicações de trabalhos de alunos poderão compor o acervo das bibliotecas.

§3º - Existirá acervo “circulante” provido de empréstimos junto às demais bibliotecas escolares cadastradas no presente programa.

§4º - Deverá conter “acervo específico” com publicações sobre cultura popular das mais diversas regiões do Brasil e do mundo.

Artigo 13 - As salas multimídia deverão conter, no mínimo, doze computadores conectados à Internet.

Parágrafo único - Serão garantidos aos provedores da Internet e aos fabricantes de computadores e de móveis para escritórios incentivos fiscais quando da doação de bens aos NDCPs.

Artigo 14 - Dentre as instalações dos NDCPs, haverá um salão recreativo com palco, lanchonete e espaço livre para feira de artesanato e de publicações produzidas pelos integrantes das oficinas de arte, leitura e escrita.

Parágrafo único. Toda renda oriunda da venda de produtos nas dependências dos NDCPs será revertida para a manutenção das oficinas.

Artigo 15 - Os trabalhos desenvolvidos nas salas de arte, leitura e escritas hão de priorizar a pesquisa sobre cultura popular, viabilizando o resgate de nossas raízes.

Artigo 16 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Este projeto de lei tem por finalidade o resgate da cultura popular por meio do programa de reestruturação das bibliotecas escolares da rede pública do Estado de São Paulo.

A maioria das bibliotecas de nossas escolas públicas transformou-se atualmente nos chamados “depósitos de livros”. Por outro lado, faltam funcionários especializados, mobiliários e espaço físico para o atendimento não só da clientela escolar bem como dos demais membros da comunidade.

Pesquisas demonstram que a falta de lazer e cultura é uma das grandes causas de tensões entre jovens das periferias. Além disso, em nossos dias a maioria das pessoas não usufrui as horas de lazer de forma saudável. Crianças, jovens e adultos passam muito tempo diante dos televisores assistindo a programas que incitam à violência, atentam contra a ética e não prestigiam nossas raízes culturais.

Torna-se necessário, portanto, aglutinar as bibliotecas escolares já existentes, a fim de se implantarem os Núcleos de Difusão de Cultura Popular (NDCPs).

Tendo em vista que os mais diversos setores da sociedade unirão esforços, será possível arrecadar fundos para manutenção dos NDCPs. Assim sendo, as bibliotecas e demais instalações dos NDCPs serão equipadas adequadamente, a fim de oferecer meios de lazer e, ao mesmo tempo, difundir a cultura às camadas menos favorecidas da sociedade.

Finalizando, acreditamos que a implantação dos NDCPs, apoiada na participação ativa e democrática da sociedade, representa um passo à frente na história da Cultura no Estado de São Paulo.

Anelize Callefo

EMEF Prof. Benno Carlos Claus – Itatiba”



Sala das Sessões, em 02/12/2002
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